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Ementa: Altera a Lei 9.039/2018, que regula a realização de obras que interfiram no pavimento das
vias e logradouros públicos, para dispor sobre sinalização viária e outras ações de trânsito.
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PROJETO DE LEI  . â^<^JI
(Enivaldo Ramos de Freitas)

Altera a Lei 9.039/2018, que regula a realização de obras que interfiram no
pavimento das vias e logradouros públicos, para dispor sobre sinalização

viária e outras ações de trânsito.

/^

Art. 1°. A Lei n° 9.039, de 24 de setembro de 2018, que regula a realização
de obras que interfiram no pavimento das vias e logradouros públicos, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2°. (...)

(...)

§2°-.(...)

(...)

Unciso) - informação sobre a necessidade de orientação e fornecimento de
diretrizes para a correia sinalização viária e outras ações em prol do trânsito de pedestres e
veículos.

(...)

Art. 3°. (...)

(...)

§ _. No planejamento constará o detalhamento da programação para
ações de trânsito e sinalização viária, referente a cada intervenção. " (NR)

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa

Pode-se verificar que durante o decurso de algumas obras e intervenções
que interferem no pavimento de vias e logradouros públicos, as ações de trânsito e sinalizações
viárias não são adequadas, causando situações como engarrafamentos além do que se poderia esperar
e riscos de acidentes.

E a razão é simples: existe uma ciência do trânsito, assim como estudos e
normas técnicas a esse respeito, que muitas vezes são desconhecidas por empresas empreiteiras e suas
prestadoras de serviço, visto que seu core é a construção civil e não a engenharia de tráfego.

Desta forma, o presente projeto de lei pretende que as empresas executantes
de obras que afeiem o pavimento e não disponham de pessoal qualificado nessa área solicitem,
quando pedirem a prévia anuência da Prefeitura, orientações e diretrizes dos órgãos competentes, de
modo que a intervenção no trânsito e na sinalização se dêem de forma carreta.

O projeto também prevê que, do planejamento de intervenções a ser
entregue por concessionárias e permissionárias de serviços públicos à Prefeitura também conste a
programação elaborada para as ações de trânsito (interdição total ou parcial de vias, determinação de
desvio e/ou rotas alternativas, dentre outras) e da sinalização viária adequada a cada tipo de via, para
que os órgãos técnicos competentes da Prefeitura possam realizar apontamentos e determinar
adequações.

Isto posto, rogo o apoio dos nobres Pares para que esta iniciativa possa
prosperar.

Sala das Sessões, oilA<3ÁA>9l

ENIVALDO
"Vai Freitas", ^

EITAS

\scpo
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Q PIUESIIMEISTEK D^^<CãMÀ»^:!MBNICÍIPÀfc IlB.JtmDI^-.BstiKÍo lïlfê 8^6 Psulô,

«ttïfòrsi»' *:i^éi^go:.dê''t^ ffâNI petó Pieafeta «» lt:.de SÊteatfw& de 20:18, prom.ulga ft
sçgïtmtoLei:
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Art. 2*, Scmëotê seffio imcíaáas. Qt»-8s:ípei j(nïei:fôt'am;;aQ ipayimés,(@:.te vi^i&Ic^ï-a.iteyïos
pïtülHïós taeffiaï»te' aauêïieía da Ï»rà&itef:á,:«trayés âK tótís^ ô^tíi&.éâinpèïéxïtës.-
^'Ífr Á TOuên<;ià1 somêttte sna: enaItMâa.pftlà Efe&tom, meaiatife.apMstacfe 4$ NtemaçSes
pa" :parte 4o «xeeutairie a.» -otea.

§ 2a. A.preM»çâQ:A'àifet"üïaçQes.d®:que:.trata o § ls:'ífâ;!,fi%üí,âêstê'aïtigR^gra:tS^ilwisataâa
^elo;,E;S.ec'utívo, sâèseïiâo ^fl(^,-^míüiiw,"afcs«g'ua:ttçs. iatáiça$õ%i
'Ina;N^i%8^:aa:etoa::pelw;3Bome!^0'tegi!-a 

U-.ÍQcaIÍzaçSo por geoi'refereneiamento;
HÍ-:.&ialidaáe daolBca,

rV'~.lmdic»çao,i4©«%<Mstôi!M^t^míca»effly^(^^
•V~,SeiÈio<Ïo^,de']^iza^ao-da:lntér^etíçSü.,

§; 3a. .A prestação de,mfermg,ções seró::reaíizâtíâ w®;a!Oteeedêitlcia:;iBmiímt,::ag .15 (gumze) .aias
:do início âa ittterveticSo, atesyés do^.sete dta'trefei&ua, é»2etb: iïos: èáSos ;:dé .itefaweltçSo
emei^eaeial, :as§iaa •cwipeeiadiâa éoma tofeé qiialquttíeFyíçe í»eessàfte..sEn âeetWTëaeia 4e
!®aso: :feïtoíte, oeoneaeia'psago® .ou sitoação' erStisa.
* teu »»p8ft|a«.Ï»EI:«{iiltN»irri» ||A Ca»»»» Maate^pl
ai»aíri|B» »)l«»A.fct«í'6s»tê»a,. Efc «â» sahNtoal»
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§ 4a. Nas ::ïuterp çfe&;<^;a^üTOza.:eB^ :Q: 'exeeutoïte' áeyerS çomtiaïs:â-"las't» pmzo
ta&^aao de:N (^ÍaW.w.guat») te»s A:e«íaritemiNo:l:N wâ::@í8c'iiçw, nos aesmps.termca
ãe § y áesfè aïtigây 'tt qti® -IOSQ :fâ(iOíiês/.IQ ;réspotisáts>el: âa ti&rigâçã©: âB'ï®eUiitô'açao:: dá
^a'E'imeirta^fe'caso a tMilia «»eisEta^ e 'a«ieoSEifei'tm<l8(l.e ;e<»ulw<fls@u8fo .tiesto^M,
§^ S*. As obras rêalissKias-aas-vías- dft-ipináe. ílaxo:; sera&l:.exeeuteites priorífariameate entr®. 26í»
(vnte baa-as) ! e1 ah (sets boras), ,po(tei»da sier autaazada a rgialízação em owteos horários
:mediaatè: jtitsti.íieativa ïêcttiea, «ceifa xiclo &rggQ: competêtttie:.

§ •&í. Em: caso dê ::mU8aaça;d®'®i'^gin^aa,; fiiivi^ :.ceinifi:>£tíli& .âssçtítQ
.IK): ;§.3ft:rtéstie aïti^Q» sem: pi^rite.ifeMspQ S:§..31^ éxe^.:a:'^ de atraso: ao. ímcíõ
:âe :í»bn âéeprfêute de'&tores .âé aàÈurcza^cliaiâtNa.

•§ 7a. -Se ïiâô tiewei" pt»fiyaÊÍataeato- pQF parto, dos érgSos Tespâ»syeis, (teatee 4'e» ,pff» de 15
(iiuinze) elias epuÈados áa: dlata. ,da pi.'gstacsais» ;áas: iafermagQe^.coasiaet'a-se, eoioeedKte. s
.gnuCTie^ía,. dr •ëssïsft .tácita» ;í;í|to^ 'smtüiiiïtto » esseartor: 4a. res.poixsaïMUátóe quatïte às
::âteï'igsM"i<Aa3^tétítli<ías.dgsae8áas'»sta,lêi.

§: 8a. A aïftiêiieia^üSo se coxtggtiràra sé-á::;:IïreféifüEâ,,-a(i'ayês:..âê;së  or8fes..'e<aapefeata,
expeáü" gosÍGÍflo»ütíGEt& âïmiát eoattaifie- a èxeeaçãü &• mtewBaçBo psteiHlÍdâ, tio qual
dj^e»'toi)iiará:asi'<espe<ïtïV8sjystuBeatiyaa1seBÍcas;

^\

Ê»;pítuïo.If

I?0,BiLÀ] J.â3!ktEN'I'<5

jy-t. 3a. ÀS coacessíouárias e peniassiojttátías:A sereiço pâblieo: yesêitttaïsaa'^Pt»3feifwa .e
plaaejameitfo qua<tíiassttal d» •iaterv^çQ» .que^ seic&o' çxeeitíaáas, aas:, vïas pabtiegjs»
:çQBE&>pBe,Tegiá,BmCTte :<te Executiva.

fï* Os plátíes: qaaárimesteai.s ssrgo: eiatteguefca'I^Ntttra.jTO'i^ze âé 3,©::^riaït^ïlia$':aní«8
âQ imííÍQ :dte 'tea viEgêiícia,.

§; 2*. A apresfêittação ao.]tíauej^ameateâis]posto.aeste artigo B&'di^peiisa. o p'ueess® de
wu&eia, confemia âetenntoado' :ao Captofo I,

:§.:3».. O ^s^osto ï^;fã^tít^âeMswïi^^l íiQ^^ a^l»%,:N :en^('®s». péttlieaç e'^icreaaw w
soeiedsdeg1 de ecoti,ümia.:inlsta.:.qiw,  etïtxNsa: iiBterwmçgS» p^iéâícas tiM: vte,pât>líeas.
Atí.,,3tt^.,Sgi  CQttJ^alrao^cto g quttiiÉilnestral as obí-ás de p®c|ueíKï pwfe,-assim
eoasita6raaas"aqaelas »àliza8tó por aíSteiâo não .aestetrtivo.'ea tiiétodo áes&St^ corn vaïa
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PROJETO DE LEI  13.603 PROCESSO   87.653

^~>

De autoria do Vereador ENIVALDO RAMOS DE FREITAS, o
presente projeto de lei altera a Lei 9.039/2018, que regula a realização de obras que
interfiram no pavimento das vias e logradouros públicos, para dispor sobre sinalização
viária e outras ações de trânsito.

A propositura encontra sua justificativa à fl. 04 e vem instruída com
documento às fls. 05/06.

E o relatório.

PARECER:

O projeto de lei em exame se afigura revestido da condição
legalidade no que concerne à competência (art. 6°, Xl), e quanto à iniciativa, que no caso
concreto é concorrente (art. 13, I, art. 45), sendo os dispositivos relacionados pertencentes
à Lei Orgânica de Jundiaí.

Explica o nobre Edil que a propositura em tela faz-se
necessária, eis que visa alterar a Lei 9.039/2018, com a finalidade das empresas que
virem a executar obras que afetem o pavimento solicitem com a prévia anuência da
Prefeitura orientações e diretrizes dos órgãos competentes, de modo que a intervenção no
trânsito e na sinalização se dêem de forma carreta. Também, prevê que entreguem um
planejamento de intervenções constando a programação elaborada para as ações de
trânsito e da sinalização adequada a cada tipo de via, com intuito de que os órgãos
técnicos competentes da Prefeitura possam realizar apontamentos e determinar
adequações.

Salienta-se que a Constituição Federal determina que ao Município
compete legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e
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estadual, no que couber (art. 30, incisos l e II). Nesse passo, é oportuno trazer à baila as
lições de Hely Lopes Meirelles, que contempla:

/^\

[...]interesse local não é interesse exclusivo do Município, não é
interesse privativo da localidade, não é interesse único dos munícipes
[...J. Não há interesse municipal que não seja reflexamente da União e
do Estado-Membro, como também não há interesse regional ou
nacional que não ressoe nos municípios, como partes integrantes da
federação brasileira. O que define e caracteriza interesse local, inscrito
como dogma constitucional é a preponderância do interesse do
Município sobre o do Estado ou da União.

Nesse sentido, não vislumbramos vícios de juridicidade que
possam incidir sobre a pretensão. Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o
soberano Plenário.

DA COMISSÃO A SER OUVIDA:

/^\
Além da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do inciso l do

art. 139 do Regimento Interno, sugerimos a oitiva da Comissão de Infraestrutura e
Mobilidade Urbana.

QUORUIW: maioria simples (art. 44, "caput", L.O.J.).

Jundiaí, 03 de dezembro de 2021.

Fábio Na^lal Pedro
Procurador Jurídico

Samuel Crem^etfTavan de Oliveira
Agente de^Serviços Técnicos
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Pedro Henrique Q^erreira
Agente de Serviços Tlécnicos

GabrielyA^^ Barberino
Estagiária deDireito

GabryelaTVIalaquias
Estagiária de Direito

Câmara A/Iun/apa/
Jundiaí

SÃO PAULO

Marissa Turquetto
Estagiária de Direito

Annil€iab|^Ii Satsala
Estagiária de Direito

fls. 0^
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÁO PROCESSO 87.653

PROJETO DE LEI   13.603, do Vereador ENIVALDO RAMOS DE FREITAS, que altera a
Lei 9.039/2018, que regula a realização de obras que interfiram no pavimento das vias e
logradouros públicos, para dispor sobre sinalização viária e outras ações de trânsito.

PARECER

^

•/^\.

Esta iniciativa, do Vereador Enivaldo Ramos de Freitas, tem como

intuito alterar a Lei 9.039/2018, que regula a realização de obras que interfiram no
pavimento das vias e logradouros públicos, para dispor que as empresas executantes de
serviços que afetem o pavimento e não disponham de pessoal qualificado nessa área
solicitem, quando pedirem a prévia anuência da Prefeitura, orientações e diretrizes dos
órgãos competentes, de modo que a intervenção no fluxo viário e na sinalização se dêem
de forma carreta.

O parecer juntado nos autos pela Procuradoria Jurídica, por sua vez,
confirma a natureza legislativa e a condição de legalidade necessária para o
prosseguimento da tramitação sem impedimentos.

Vista assim, positivamente, a conformidade da matéria ao direito -
alçada reservada a esta Comissão no Regimento Interno (art. 47, I) -, este relator oferece
voto favorável.

Sala das Comissões, 06-12-2021.

ANTONIO CARlVOS ALBINO
Presidente'1e\Relator

^PROVÂDG

 <i&/^ '

CICERO CAIÜÍARGO DA SILVA

-^J

EDICARll0^?EIRA
"EdicarlosTVetor Oeste"

Eng°. IVIARCELO GA^TALDO ttG-RTCTmDÓ DA SILVA

/ale
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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA PROCESSO 87.653

PROJETO DE LEI N0 13.603, do Vereador ENIVALDO RAMOS DE FREITAS, que altera a Lei
9.039/2018, que regula a realização de obras que interfiram no pavimento das vias e logradouros
públicos, para dispor sobre sinalização viária e outras ações de trânsito.

PARECER

Por força da alçada regimental desta Comissão - de manifestar-se no mérito

sobre organização do território municipal, concessão de uso e alienação de bens públicos, obras e

serviços públicos, habitação, transporte individual e coletivo de pessoas e transporte de cargas e vias

municipais e sinalização (Regimento Interno, art. 47, III) -, são-lhe despachados estes autos.

No que importa ao mérito cabe aqui apontar desde logo que muito bem

ilustram a procedência da proposta as razões declaradas pelo próprio autor nos tópicos da respectiva
justificativa.

Portanto, endossando tais razões, este relator registra voto favorável.

Sala das Comissões, 06-12-2020.
^\

ENIVALD
"ValFreitfi

MÁRCIO
"Márcio Cabe,

/ale

ï DE FREITAS
f

s

NT. s ES

reir

^PSOVÃ^ÏÏ
ÍM^

RÒTVIILDO ANTONICTÜX-SILyA
y

t- <f

Presidente e

Eng. MARCELO GAStALDO

DE SOUSA

/ÁiT/r.
UCCAA

"Ojtéffa de Lucca"
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Autógrafo
FROJETO DE LEI N" 13.603

Altera a Lei 9.039/2018, que regula a realização de obras que
interfiram no pavimento das vias e logradouros públicos, para dispor

sobre smalização viária e outras ações de trânsito.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MWJICTPAL DE JUNDIAT, Estado

de São Paulo, faz saber que em 7 de novembro de 2023 o Plenário aprovou:

Art. 1£. A Lei n12 9.039, de 24 de setembro de 2018, que regula a

realização de obras que interfiram no pavimento das vias e logradouros públicos, passa a
vigorar com as segiiintes alterações:

"Art. 2a (...)

(...)
§2&.(...)
(...)

VI- informação sobre a necessidade de orientação e fornecimento de

diretrizes para a correia sinalização viária e outras açôes em prol do trânsito de pedestres e
veículos.

(...)
Art. 3°. (...)

(..,)
§4a: No planejamento constará o deíalhamento da programação para

ações de trânsito e smalização viária, referente a cada intervenção. " (NR)
Art. 2a. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em sete de novembro de dois
mil e vinte e três (07/11/2023).
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Assinado digitci.|mg@t^
por ANTONÍO
CARLOS
Data: 07/11/2CÍ8Snl1
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ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   13603/2021 - Enivaldo Ramos de Freitas - Altera a Lei 9.039/2018, que regula a
realização de obras que interfiram no pavimento das vias e logradouros públicos, para dispor sobre
sinalização viária e outras ações de trânsito.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

08/11/2023

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto
30/11/2023

TEXTO DA AÇÀO

RECIBO DO AUTOGRAFO: scanalle@jundiai.sp.gov.br leu este e-mail às 18:15 em 07/11/2023

Jundiaí, 08 de novembro de 2023.

Erica Loise Tomazini
Agente de Serviços Técnicos

^^



/^

<s

nNUCAÇAD
^ /\lJf^3^.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Ofício GP.L n0 343/2023

Processo SEI n° 38.087/2023

CâmaraMunic^aj^e^dja^

I^^Ga?.s'%?1
Da'ta~2Ï/11/2023_Horário;

ntado.re

içadas:Encami e

Hresidente
05 í'^1^)^

fANTLDO

Preside
OS 1021232^-

Ju^idiaí, 27 de novembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

~tely,
ÜL

-c

»

^\

Cumpre-nos comunicar a V. Exa. e aos Nobres Vereadores que, com

fundamento nos artigos 72, inciso VII e 53, ambos da Lei Orgânica do Município, estamos

apondo VETO TOTAL ao Projeto de Lei n° 13.603, aprovado por essa E. Edilidade em

Sessão Ordinária realizada no dia 07 de novembro de 2023, por considerá-lo contrário ao

interesse público, consoante as razões a seguir aduzidas:

A pretensão em análise tem por objeto inserir o inciso VI no §2° do

art. 2° e o §4° no art. 3° da Lei n° 9.039, de 24 de setembro de 2018, que regula a realização

de obras que interfiram no pavimento das vias e logradouros públicos.

Especificamente, o intuito é exigir dos particulares a apresentação de

orientação e de fornecimento de diretrizes para a carreta sinalização viária e de outras ações

em prol do trânsito de pedestres e veículos, bem como que conste do planejamento

quadrimestral das concessionárias e penïiissionárias de serviço público o detalhamento da

programação para ações de trânsito e sinalização viária referente a cada intervenção.

Em que pese a intenção da Nobre Câmara Legislativa em esmiuçar

as exigências pra a realização de obras que interfiram no pavimento das vias e logradouros

públicos, é certo, em primeiro lugar, que este tema já é devidamente disciplinado pelo art.

38 da L.eJt^JllfíÍÊm^iïtar Miinici^^^^^^^^^ intitulada de Código de Obras.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "NovaJundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ- SP

——?"f"«sJ21

-0^.1

<^

^~\

(Ofício GP.L n° 343/2023 - PL n° 13.603/2021 - fls. 2)

Transcrevemos, ipsis litteris, trecho do sobredito dispositivo legal:

"Art. 38. A realização de obras públicas ou particulares, em áreas

públicas do sistema viário, sistema de lazer, áreas verdes e áreas

institucionais, executadas por particulares ou concessionárias de serviços de

interesse público tais como energia elétrica, iluniinação pública, água e

esgoto, telefonia, rede de infomiação e transferência de dados (internet), gás e

outras, deverá ser precedida das seguintes providências:

I - apresentação do projeto, que deve ser submetido à aprovação das

Unidades de Gestão de Mobilidade e Transportes e de Infraestrutura e

Serviços Públicos, com as seguintes infonnações mínimas:

a) implantação geral indicando a extensão das áreas públicas atingidas e a

área ocupada;

b) peças gráficas necessárias para caracterização dos serviços;

c) memorial descritivo completo, especificando o método construtivo, as

medidas de segurança, estabilidade, higiene, salubridade e acessibilidade de

forma a minimizar os transtornos causados ao local;

d) cronograma físico completo, especificando o tempo de duração de cada

etapa da obra;

e) projeto de sinalização temporária de trânsito, contemplando a

sinalização da obra no período diurno e noturno e o proieto de desvio de

trânsito, se necessário;

f) fornecimento e manutenção dos recursos humanos e materiais, além dos

equipamentos, necessários para garantir a devida orientação do trânsito e a

segurança durante a execução da obra;

g) apresentação da ART (Anotação de Responsável Técnico) ou RRT

(Registro de Responsabilidade Técnica) do responsável técnico pela

intervenção pretendida, devidamente quitada;

(...)" - Grifos nossos.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435
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Como se pode observar, a alínea "e" do inciso I do art. 38 da nonna em

referência já exige dos particulares (incluindo-se concessionárias e permissionárias de

serviço público) projeto de sinalização temporária de trânsito, o qual é devidamente

analisado pela Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte - UGMT, de maneira que a

alteração em estudo torna-se desnecessária.

Em acréscimo, não é razoável nem adequado que o Poder Público

Municipal promova ingerências na organização administrativa das concessionárias e das

pennissionárias de serviço público ao delimitar o conteúdo dos seus planejamentos, sob pena

de afrontar o fundamento republicano da livre iniciativa (inciso IV do art. 1°) e o princípio

geral da atividade económica também da livre iniciativa (caput do art. 170).

Essa preocupação ganha mais relevância quando se tratar de contratos de

concessão firmados em níveis federal e estadual.

Pelo exposto, estamos convictos de que os Nobres Edis não hesitarão em

acatar as razões de VETO TOTAL aqui aduzidas, visto que a aprovação do presente projeto

não tem o condão de transfomiar-se em lei por expressa contrariedade ao interesse público

local.

Sendo só o que tínhamos a infonïiar, aproveitamos a oportunidade para

reiterar nossos protestos de eleva^a-^tima e distinta consideração.

Atenciosamente, \

LU E

•efi

ÍANDO MACHADO

ito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal

NESTA

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER  1.197

PROCESSO   7.236/23

ASSUNTO: VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI  . 13.603/21
CONSULENTE: DIRETORIA LEGISLATIVA- SECRETARIA

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE
LEI. VETO TOTAL. COMPETÊNCIA LOCAL.
INICIATIVA COMUM. PUBLICIDADE. REJEIÇÃO.

1 - RELATÓRIO

O Sr. Chefe do Executivo houve por bem vetar totalmente o presente projeto
de lei, de autoria do Vereador, ENIVALDO RAMOS DE FREITAS, "que altera a Lei
9.039/2018, que regula a realização de obras que interfiram no pavimento das vias
e logradouros públicos, para dispor sobre sinalização viária e outras ações de
trânsito."

O veto foi oposto e comunicado no prazo legal.

O Alcaide aponta que as disposições contidas no projeto malferem o
interesse público, na medida que o Código de Obras já disciplina o tema, bem
como viola a livre iniciativa e a livre concorrência.

Eis o relatório. Passa-se opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

Insta mencionar que a Câmara Municipal tem na figura de seus Vereadores
os juizes do interesse público, visto que esses possuem atribuições revestidas de
legitimidade democrática que lhe foram conferidas pela soberania popular, para
buscar os interesses daqueles que representam.
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Com relação às motivações jurídicas do Alcaide, reiteramos nosso Parecer

n.° 410, de 04 de dezembro de 2021, e neste ato discordamos das razões de veto,

com base no arts. 6°, caput eXI, 13, I e art. 45, da Carta de Jundiaí, isto porque a

Câmara tem competência para dispor sobre divulgação de informações para

melhoria do trafego local durante as realizações de obras públicas.

2.1 - DACONSTITUCIONALIDADE

A CF/88 outorga ao Município a competência para legislar sobre matéria

relacionada ao interesse local. E o que dispõe o art. 30, inciso l da CF/88 ao prever

critérios para o reconhecimento das competências legislativas do Município, que se

consubstancia no conceito do interesse local.

Ao tratar de interesse local, faz-se necessário transcrever o entendimento de

Hely Lopes Meireles, no sentido de que:

[...] interesse local não é interesse exclusivo do Município, não é

interesse privativo da localidade, não é interesse único dos munícipes

[...]. Não Há interesse municipal que não seja refíexamente da União e

do Estado-Membro, como também não há interesse regional ou

nacional que não ressoe nos municípios, como partes integrantes da

federação brasileira. O que define e caracteriza o interesse local,

inscrito como dogma constitucional é a preponderância do

interesse do Município sobre o Estado ou da União.1 (Grifo

Nosso).

Assim sendo, sob o prisma jurídico, ressalta-se que Autor legisla sobre

assunto de interesse local, no intuito de que quando houver necessidade de

realização de obra na via pública essa ocorra conforma as diretrizes e informação
do órgão competente.

Ressalta-se, também, que o Município poderá legislar sobre o adequado

ordenamento territorial. Assim, a medida empreendida pelo autor visa instituir

melhorias na sinalização quando houver intervenção nas vias públicas, que,
conforme o art. 6, Xl, da Lei Orgânica, é incumbência deste sinalizar as vias

públicas, bem como regulamentar e fiscalizar sua utilização.

1MEIRELLES, Hely Lopes. D;re/fo Municipal Brasileiro, 13aed. São Paulo: Matheiros, 2003.
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Neste caminho, como dito, é atribuído ao Município a competência
constitucional para disciplinares os assuntos de interesse local e organizar o
ordenamento territorial. Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

/ - legislar sobre assuntos de interesse local;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da
ocupação do solo urbano.

Ao analisar leis municipais que tratem sobre assuntos de interesse local, o
STF tem procurado conferir uma interpretação constitucional que seja mais
favorável à autonomia legislativa dos municípios, haja vista ter sido essa a intenção
do constituinte ao elevá-los ao status de entes federativos na CF/88.

Nesse diapasão, a interpretação do conceito de "interesse local" deve ser
realizada de uma forma que prestigie a vereança local, a qual conhece a realidade
e as necessidades dos cidadãos

Assim, sob a ótica do artigo 30, i, da CF/88, os Municípios têm autonomia
para regular o tema de interesse local, desde que não infrinjam leis estaduais ou
federais válidas, pois a Constituição lhes confere competência para legislar sobre
assuntos de interesse local, conforme se verifica em diversos precedentes: E STF:
Al 622.405 AgR, rei. min. Eros Grau, j. 22-5-2007, 2a T, DJ de 15-6-2007; Al
729.307 ED. rei. min. Carmen Lúcia, j. 27-10-2009, 1a T, DJE de 4-12-2009; e, ADI
3.731 MC, rei. min. Cezar Peluso, j. 29-8-2007, P, DJde 11-10-2007.

2.2 - DA PUBLICIDADE

O acesso a informação, no Direito Brasileiro, é um direito simultaneamente
autónomo e funcional. Além de a prestação de contas e controle do governo pela
sociedade ser princípio básico das democracias, o direito de acesso viabiliza a
participação adequada da população na tomada de decisões coletivas,
participação na coisa pública e acesso ao serviço público.
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Vigora, assim, em nossa legislação o direito a máxima divulgação, isto é, a

regra é a publicidade; a exceção, o sigilo. Devendo este possuir uma

fundamentação constitucionalmente adequada, com por exemplo, segurança

nacional ou interesse público.

Neste caminho, o direito a informação assume uma dupla vertente: o direito

do particular de ter a informação (transparência passiva); e o direito da

administração de produzira informação (transparência ativa).

Vê-se, portanto, que o ora debatido projeto é uma transparência ativa, já que

a administração de pronto produz a informação. Persegue, assim, a publicidade

através de melhorias na sinalização quando houver intervenção nas vias públicas

Prestigiando, dessa forma, os princípios do interesse público, da eficiência e

da publicidade, todos tidos como basilares em nossa República (art. 37, "caput",

CF).

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte.

No mesmo sentido é o art. 82 da Lei Orgânica de Jundiaí:

Art. 82. A administração pública direta e indireta dos Poderes

Executivo e Legislativo do Município de Jundiaí obedecerá aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte.

De se observar que o viés central da proposta é a propagação da informação

aos cidadãos. Assim, o projeto visa, essencialmente, a divulgação de informações.

Destarte, o principio da publicidade, prestigiado com a exigência da

publicidade de informações, relaciona-se, geometricamente, com os demais

princípios, e não deve ser afastado, sob pena de comprometer o equilíbrio orgânico
do dispositivo aplicado.

Ressaita-se que Projeto de Lei também se mostra compatível com a Lei

Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, verdadeiro marco quanto a(
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acesso à informação em face de órgãos e entidades da Administração Pública,
direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Com efeito, a Lei n° 12.527/2011, conhecida como Lei de Acesso à
Informação - LAI, parte do pressuposto de que todas as informações produzidas ou
custodiadas pelo Poder Público, desde que não classificadas como sigilosas, são
públicas e, portanto, acessíveis aos cidadãos.

Na hipótese do Projeto de Lei analisado, tem-se uma manifestação própria da
transparência ativa, visto que o Poder Público adota a iniciativa de divulgar
informações, concretizando os encargos disciplinados na LAI:

Art. 6° Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as
normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:
/ - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela
e sua divulgação;

Art. 8° É dever dos órgãos e entidades públicas promover,
Independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas
§ 2° Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades
públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de
que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da
rede mundial de computadores (internet).

Art. 9° O acesso a informações públicas será assegurado mediante:
/ • criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e
entidades do poder público, em local com condições apropriadas
para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;
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Para corroborar com esse entendimento, é a compreensão do TJ/SP:

ADI. LM 7.237/2014 - GUARULHOS. "Ação direta de
inconstitucionalidade. Lei n0 7.237/2014 do Município de Guarulhos.
Obrigatoriedade de divulgação no 'site' da Prefeitura de informações,
relativas a licenças de funcionamento de imóveis expedidas. Nãi
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configurada violação à iniciativa legislativa reservada ao Chefe do

Executivo. Hipóteses taxativas. Direito à informação de interesse da

coletividade. Estimulo ao exercício da cidadania. Norma editada com

vistas à transparência da administração e à segurança da

comunidade local. Despesas eventualmente criadas não imediatas e

não impactantes. Possibilidade, ainda, de absorção pelas dotações

orçamentarias próprias, remanejamento ou complementação

orçamentaria, bem como postergação do planejamento de eventuais

novos gastos para o exercício orçamentário subsequente. Açâo

julgada improcedente." (ADI 20411539120148260000 - São Paulo -

Órgão Especial - Relator Márcio Bartoli - 02/07/2014 - Votação

Unânime -Voto n0 31.258).

AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n0 4.088, de 06

de junho de 2019, do Município de Poá, que determina que sejam

incluídas no Portal de Transparência, através do site da Prefeitura

Municipal de Poá, as informações sobre o andamento das obras

realizadas pela Prefeitura. 1) Vício de iniciativa. Inocorrência.

Norma que tem como objetívo principal dar publicidade sobre o

andamento das obras públicas municipais (art. 1°). Nítido respeito

aos princípios da publicidade e transparência. Inexistência de

conflito entre o Poder Legislativo e o Poder Executivo. Matéria

que não se encontra no rol de iniciativa reservada do Poder

Executivo elencado no artigo 24 da Constituição Estadual.

Competência legislativa concorrente. Precedentes do C. STF e

deste C. Órgão Especial; (...) Ação direta julgada parcialmente

procedente, com efeito ex tune. para a parte cuja inconstitucionalidade

ora se declara. (TJ-SP - ADI:22784391220208260000 SP 2278439-

12.2020.8.26.000, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento:

11/08/2021, órgão Especial, Data de Publicação: 13/08/2021)
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3-CONCLUSÃO

Sendo assim, não se vislumbra no presente projeto de lei vício de

juridicidade.
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O veto deverá ser encaminhado à Comissão de Justiça e Redação, nos
termos do art. 207 do Regimento Interno da Casa.

Em conformidade com a Constituição da República e a Lei Orgânica de
Jundiaí, a Câmara deverá apreciar o veto dentro de 30 dias, contados de seu
recebimento, só podendo rejeitá-lo pelo voto da maioria absoluta dos seus
membros (art. 66, § 4°. C.F, c/c o art. 53, § 2°, da L.O.J.). Exaurido o prazo
mencionado sem deliberação do Plenário, o veto será pautado para a Ordem do
Dia da sessão imediata, sobrestadas todas as demais proposições, até sua
votação final, ressalvadas as matérias de que trata o "caput" do art. 62 da
Constituição Federal, c/c o art. 53, § 3° da Carta Municipal.

Jundiaí, 29 de novembro de 2023

João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico

Vinícius Augusto M. N. Soares

Estagiário de Direito

Fernanda R. P de Godoi

Estagiária de Direito

Gabriela Hapuque S. Silva

Estagiária de Direito
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 7236/2023

VETO TOTAL n." 19 ao PROJETO DE LEI N." 13.603, do Vereador ENIVALDO RAMOS
DE FREITAS, que altera a Lei 9.039/2018, que regula a realização de obras que interfiram no
pavimento das vias e logradouros públicos, para dispor sobre sinalização viária e outras ações
de trânsito.

fFlsÂâ
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^\

PARECER 587

Retorna para análise, nos termos do art. 207 do Regimento Interno, a presente
proposta, por força de aposição de VETO TOTAL, pelo Sr. Alcaide à matéria, alegando que o
prqjeto de lei malfere o interesse público e que o seu tema já se encontra devidamente
disciplinado pelo art. 38 do Código de Obras.

Entretanto, cumpre-nos destacar que a proposta eni exame confígura-se

revestida da condição de legalidade no que concerne à competência (art. 6°, XI), e quanto à
iniciativa, que no caso concreto é concorrente (art. 13, I, art. 45), sendo os dispositivos
relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

Ademais, vale ressaltar o Parecer Jurídico de n." l. 197, dessa Casa, que reitera a
sua constitucionalidade, e não encontra vicio ou mácula a inviabilizar o projeto.

Isso posto, esta Comissão se manifesta pela rejeição tio Veto.

Sala das Comissões, 05 de dezembro de 2023.

MARCELO GASTALDO
"Eng." Marcelo Gastaldo"

Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
"Eci içar f os - Vetor Oeste

FAOUAZ TAHA

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
"Vai Freitas"

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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Of. PR-DL 04/2024

Jundiaí, em 6 de fevereiro de 2024

Exm° Sr.
LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal
JUNDIAÍ

^

Reportando-me ao Projeto de Lei n0 13.603, informo que o VETO

TOTAL (objeto do ofício GP.L n° 343/2023) foi MANTIDO na sessão ordinária ocorrida na
presente data.

A V.Exa, mais, os meus respeitos.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

RECEBIDO
\
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